
 

 

ERRATA 

 

 

 

 

  A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, 

no uso da atribuição que lhe confere a alínea “v” e “r” do inciso I do artigo 80 da Resolução 195, de 

25 de novembro de 1992; 

 

CONSIDERANDO que no dia 1º de dezembro de 2025 ocorrerá a eleição da Mesa 

Diretora por ser a primeira Reunião Ordinária do mês de dezembro da Sessão Legislativa que antecede 

o mandato, conforme inciso II do artigo 8º do Regimento Interno; 

 

CONSIDERANDO o prazo de “até oito dias úteis antes da eleição” previsto no inciso 

II do artigo 9º do Regimento Interno; 

 

CONSIDERANDO o princípio da autotutela; 

 

No item I do Edital n.º 66, de 22 de outubro de 2025, onde se lê:  

 

I – divulgar a data de 14 de novembro de 2025 como último dia para registro de 

inscrição individual ou por chapa para concorrência aos cargos da Mesa Diretora da Câmara 

Municipal de Unaí (MG) para a Segunda Sessão Legislativa da Vigésima Legislatura, cuja eleição 

ocorrerá após o transcurso da primeira reunião ordinária do mês de dezembro da Sessão Legislativa 

que antecede o mandato, conforme o disposto no inciso II do artigo 8º do Regimento Interno;  

 

                       Leia-se:  

 

I – divulgar a data de 17 de novembro de 2025 como último dia para registro de 

inscrição individual ou por chapa para concorrência aos cargos da Mesa Diretora da Câmara 

Municipal de Unaí (MG) para a Segunda Sessão Legislativa da Vigésima Legislatura, cuja eleição 

ocorrerá após o transcurso da primeira reunião ordinária do mês de dezembro da Sessão Legislativa 

que antecede o mandato, conforme o disposto no inciso II do artigo 8º do Regimento Interno;  

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.  

 

Unaí, 19 de novembro de 2025; 81º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADORA DORINHA MELGAÇO 

Presidente 
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